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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

PROCESSO AMINISTRATIVO N" 022/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, lorna público que fará nesta Prefeitura, situada na
Avenida Canaã 102 - Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em sessão pública às 10:00min
do dia 30 de Janeiro de 2020, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993, Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço GLOBAL, destinada à
Contratação de empresa para reforma da Escola Municipal Aníbal Mascarenhas,
conforme projeto básico em anexo, conforme planilha constante ao processo administrativo
n° 022/2020.

Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, nessa
data, fica a mesma, automaticamente, transferida para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, na
mesma hora e local, salvo decisão contrária da Comissão Permanente de Licitação, que
poderá indicar nova data caso seja conveniente.

O Edital, bem como as planilhas e orçamentos poderão ser adquiridos no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal no horário das OShOOmin às 12h00min, qualquer
informações e esclarecimentos pelo telefone (Oxx) 99 3604-1016, ou enviar mensagem de
texto pelo endereço eletrônico: cplpmspc@hotmail.com.

Semaias da Silva Morais

Presidente da CPL
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N°002/2020
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL ANÍBAL MASCARENHAS, CONFORME PROJETO BÁSICO EM
ANEXO.

1-PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, órgão integrante da Administração Pública Direta, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.577.844/0002-62, com sede

na Avenida Canaã, n° 102 - Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que na
forma da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n®
123/06 e demais legislações em vigor, realizará licitação, sob o, número de ordem 002/2020,
na modalidade "TOMADA DE PREÇOS", do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos e
condições fixadas neste Edital e em seus anexos.

LOCAL E DATA

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Prefeitura
Municipal Av. Canaã n® 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
DATA: 30/01/2020

HORA: lOhOOmin

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação
de empresa para reforma da Escola Municipal Aníbal Mascarenhas, conforme projeto
básico em anexo.

3 - DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

3.1 - O presente edital, encontra-se à disposição dos interessados em participar do certame, na
da Sala da Comissão Permanente de L.icitação - CPL da Prefeitura Municipal de São Pedro
dos Crentes — MA, no endereço disposto no Preâmbulo deste edital, no horário das 08:00h às
12:00 h, até três dias úteis anteriores a realização do certame, (obs. Art. 22)

3.2 - Maiores informações e esclarecimentos acerca do presente certame poderão os
interessados manter contato direto com a Comissão Permanente de Licitação - CPL, pelo
telefone(99)3604-1016, ou enviar mensagem de texto pelo endereço
eletrônico:cplpmspc@hotmaiI.com.

4 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

a) Anexo 1-Discriminação do objeto (projeto básico);
b) Anexo II - Modelo de Proposta comercial;
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c) Anexo III - Modelo de Cana de Credenciamento;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato.

5- SUPORTE LEGAL

5.1 -A presente Licitação será regida por este Editai e pela Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar
n° 123/06 e demais legislações em vigor.

6 - DO CAPITAL SOCIAL

6.1 - A empresa licitante deverá apiesentar comprovação de capital social integralizado
mínimo de R$ 4.425,38 (quatro mil. quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e oito
centavos), na data de apresentação dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços.

7 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1 - Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas
a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital, devidamente cadastradas junto ao órgão competente na Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, na forma da Lei.

7.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que:

7.2.1 - Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país;

7.2.2 - Foram declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração
Pública Estadual;

7.2.3 - Foram declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta
ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; e

7.2.4 - Não atendam ao estipulado na cláusula 7.1:

7.3 - O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua
proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório;

7.4 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas
neste instrumento convocatório.

8 - DO CREDENCIAMENTO

8.1 - Os licitantes poderão ser representados através de seus prepostos por carta de
credenciamento ou instrumento procuratório. Quando o representante do licitante não fizer jus
ao uso da razão social, deverá apresentar, para fins de participação no certame, procuração
fornecida pelo sócio ou diretor da empresa, credenciando-o como representante no processo.
O credenciado deverá comprovar a legitimidade da credencial, demonstrando que a mesma foi
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fornecida por quem tinha poderes para lanto.

8.2 -A credencial, qualquer que seja. na forma do subitem 8.1 será sempre apresentada
Juntamente com a cédula de identidade do credenciado, em separados dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preço" citados no item 9.

9 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES

9.1 -Os envelopes com Documentos de Habilitação (01) e Proposta de Preços (02) deverão ser
apresentadas em 02 (dois) envelopes distintos e fechados.

9.2 -Todos os documentos e elementos contidos nos ENVELOPE 01 e ENVELOPE 02

deverão ser apresentados, perfeitamente legíveis, ordenados, numerados e rubricados pelo
representante legal do licitante ou seu procurador, sem emendas, rasuras ou repetições.

9.3 -Os envelopes serão apresentados léchados e deverão conter na parte externa as seguintes
indicações:

a) ENVELOPE Ol-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
LICITANTE: (nome por extenso)

b) ENVELOPE 02-PROPOSTA DE PREÇOS
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
LICITANTE: (nome por extenso)

10 - DA HABILITAÇÃO

O ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter em 01 (uma) via os
documentos abaixo relacionados:

10.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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10.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Certificado de Regularidade cie Situação - CRF, relativo ao FGTS. expedido pela

Caixa Econômica Federal;

c) Certidão Negativa de Tributos Federais;
d) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa da União;
e) Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante;
f) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado;
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal (CIM),

se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

j) Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

10.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS:

a) Atestado Fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Infraestrutura de São
Pedro dos Crentes - MA. atestando que o participante realizou visita técnica aos
locais das obras, ficando fixada a data dia 27/01/2020 de 08:00 às 12:00hs, para
realização da visita técnica aos locais das obras, onde todas as empresas que vierem á
adquirir presente Edital, ficando de prontos convocadas para esta visita técnica. A
mesma deverá ser realizada por Engenheiro Civil ou Geólogo;

b) Certidão de registro do proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade;

c) Alvará de Licença e Funcionamento Exercício de 2020;

d) Comprovação de aptidão de atividades pertinente e compatível com o objeto da
licitação, mediante apresentação de no mínimo um atestado ou certidão fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) Certidão negativa dos cartórios de registro de falências ou concordatas do local da
sede do proponente;

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o
Art. 1° do Decreto n° 21.040 de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e
sociedades empresariais do Estado do Maranhão, ou de outros Estados, de acordo
com a sede da empresa.
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10.5 - DECLARAÇÕES

10.5.1 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (HABILITAÇÃO
JURÍDICA), serão apresentados para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se
acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de
licitar ou contratar com a Administração Municipal; declaração de que a empresa não possui
trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei
Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.° 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; e declaração que recebeu todos os
documentos e tomou conhecimentos de todo as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, em cumprimento o artigo 30 da Lei federal
8.666/93. As declarações serão conforme modelos a seguir:

DECLARAÇAO

A empresa CNPJ n.° declara, sob as
penas da lei, que, até a presente data. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Data e local.

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

DECLARAÇAO
A empresa CNPJ n.° declara, sob as
penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por
menores de 18 anos ou a realização cie qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, na forma da Lei.

Data e local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

DECLARAÇAO
A empresa CNPJ n^

por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penas da Lei, para
fins de participação na Tomada dc Preços, que os documentos que compõem o Edital foram
colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação.

Data e local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

10.6- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

10.6.1 - Os documentos não expedidos pela INTERNET deverão ser apresentados no original
ou por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticados por Cartório



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0002-62

competente ou por um dos membros da Comissão Permanente de Licitação, mediante
apresentação dos documentos originais até 03 (três) dias antes da sessão.

10.6.2 - Serão aceitos documentos expedidos pela INTERNET, cuja validade será verificada
pela comissão na página do Órgão Emissor.

10.6.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscrito por seu
representante legal ou procurador com identificação clara do subscritor.

10.6.4 - Não será aceito qualquer protocolo em substituição aos documentos relacionados
neste Edital, nem aqueles apresentados através de fax.

10.6.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar datados
dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do ENVELOPE 01, quando não tiver
prazo estabelecido pelo Órgão competente expedidor.

10.6.6 - A prova de regularidade fiscal da empresa unidomiciliar será feita com documentos
relativos ao seu único estabelecimento, que na hipótese, coincidirá com a sede do licitante.

10.6.7 - No caso do licitante ser empresa pluridomiciliar, e quando estabelecida neste
município, local do Órgão ou Entidade promotora da Licitação, a prova da regularidade fiscal
será feita com documentos alusivos ao estabelecimento deste Município e da sua sede; se não
tiver filial nesta Jurisdição, será exigida a prova da regularidade relativa à sua sede, lugar do
principal estabelecimento ou aquele livremente escolhido no seu ato constitutivo.

10.6.8 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus aos benefícios, deverão
apresentar declaração conforme modelo abaixo e constar em seu CRC - emitido pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no campo Porte da Empresa a descrição MICRO
ou PEQUENO.

DECLARAÇAO

(nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o n.°
,  sediada (endereço completo) por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) da
Carteira de Identidade n.° e do CPF n.°

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais im-postas pelo § 4® do art. 3° da Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

(LOCAL E DATA)
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO)

11 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
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O ENVELOPE 02 — PROPOSTA DE PREÇOS As propostas deverão preencher
obrigatoriamente os seguintes requisitos, nos padrões abaixo:

11.1 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas ou escritas, bem
legíveis, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas,
entrelinhas ou omissões, salvo se. inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao
direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata
compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante do Anexo I e Anexo II, deste
edital.

11.2 - Na proposta, conforme modelo y\nexo 11 deverá constar:

11.2.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, endereço eletrônico (e-mail), telefone e fax da
empresa proponente.

11.2.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a entrega dos envelopes.

11.2.3 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos,
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

11.2.4 - Juntamente com a proposta comercial, a licitante deverá apresentar declaração de que
nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto
da presente licitação e declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos para o certame. As declarações serão conforme modelos a seguir:

DECLARAÇAO

A empresa , CNPJ n.° , para efeito da
Tomada de Preços n°002/2020, declaramos que os preços desta proposta consideram a
execução do objeto em São Pedro dos Crentes. Maranhão, neles incluídos os valores de
quaisquer despesas com tributos, encargos sociais, embalagens, fretes, seguros e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento dos produtos.

Data e local

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

DECLARAÇAO

A empresa , CNPJ n.® , declara, sob as
penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para
participar da Tomada de Preços N" 002/2020.
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Data e local

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

12 - DAS INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

12.1 - O licitante arcará com todos os custos associados com a elaboração e apresentação de
sua Proposta e a Administração, em caso algum, será responsável ou sujeita a esses custos,
independentemente do resultado do procedimento licitatório.

12.2 - Qualquer dúvida de caráter técnico, formal ou legal na interpretação destes documentos
de licitação será dirimida pela Comissão Permanente de Licitação.

12.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos
quando solicitados por escrito até 02 (dois) dias úteis consecutivos anteriores a abertura das
propostas.

12.4-Analisando-se esses pedidos, a Comissão Permanente de Licitação deverá esclarecê-lo e,
acatando-os, alterar ou adequar os elementos constantes dos documentos de licitação,
comunicando sua decisão, também por escrito, aos demais licitantes.

13 - DOS PROCEDIMENTOS

13.1 - No local, data e hora estabelecidos no ato convocatório, a Comissão receberá, de uma
só vez, os Envelopes 01 e 02, referidos no item 9 deste Edital.

13.2 - Após ultrapassado o horário estabelecido para o recebimento dos envelopes, nenhum
outro documento será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou
esclarecimentos preliminares relativos à documentação ou propostas apresentadas.

13.3 - Proceder-se-á a abertura dos Envelopes N. ° Ol-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
na presença dos licitantes, cujo conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão e pelos
licitantes presentes ou por seus representantes.

13.4 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a
reunir-se.

13.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, todos os documentos já rubricados e
os Envelopes N. ° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS (os quais deverão ser rubricados
externamente, por todos os participantes e pelos membros da Comissão), ficarão em poder da
Comissão até que seja julgada a habilitação.

13.6 - Será considerado inabilitado para efeito deste Edital, o licitante que deixar de
apresentar, de acordo com o exigido, qualquer dos documentos solicitados no item 10, ou
apresentá-los com vícios ou defeitos.

13.7- Na data e hora previamente estabelecidas, desde que não seja possível, por ocasião da

10
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sessão inicial, consoante o disposto no subitem 16.4, a Comissão apresentará aos presentes o
resultado do julgamento quanto à fase de habilitação, na nova data e horário.

13.8 -Havendo recurso de qualquer licitante na fase de habilitação, a Comissão manterá em
seu poder os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, até o julgamento dos recursos.

13.9 -Não havendo qualquer recurso no prazo legal, ou após o julgamento dos recursos
interpostos, ou, ainda, havendo expressado desistência dos lícítantes em recorrer da decisão
sobre os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a Comissão procederá à abertura dos
Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes considerados habilitados, devendo
o conteúdo dos mesmos ser rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes
ou por seus representantes.

13.10 - A Comissão devolverá os Envelopes N.® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS aos licitantes
inabilitados, se não houver recurso ou, se houver, após a sua denegação.

13.11 -Após a fase de habilitação, não cabe desistência de PROPOSTA, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

13.12 -Das reuniões de abertura dos Envelopes de Documentos de Habilitação e da Proposta
de Preços serão lavradas atas, que mencionarão todas as propostas apresentadas, reclamações
feitas ou recursos interpostos por quakiuer dos licitantes e demais ocorrências que interessem
ao julgamento da licitação. As atas serão assinadas pelos membros da Comissão e pelos
licitantes presentes ou por seus representantes.

14 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1 - Será considerado licitante vencedor aquele que apresentar a proposta de menor preço
para os bens objeto do presente certame licitatório, conforme o artigo 45, § 1°. inciso I, da Lei
n. 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123/06 e demais legislações em
vigor.

14.2 -A Comissão Permanente de Licitação poderá, nos termos do artigo 43, § 3° da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução deste processo.

14.3 - Não serão aceitas propostas de preços incompatíveis com aqueles praticados por
Órgãos ou Entidades da Administração Pública, precedidos de ampla pesquisa de mercado.

14.4 - Atendidas as condições fixadas neste Edital, será considerado vencedor, o licitante cuja
proposta resultar no Menor Preço.

14.5 - Verificada absoluta igualdade de condições, ou seja, empate entre duas ou mais
propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo II do art. 3° da Lei 8.666/93 a
classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados.
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14.6 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresa de Pequeno Porte sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será assegurada
a preferência de contratação, situação nominada por "empate Ficto".

14.7 - Para efeitos do subitem anterior, será adotado o seguinte procedimento:

a) A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àciuela de menor preço;

b) Não sendo classificada em primeiro lugar Microempresas e Empresa de Pequeno
Porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que se
enquadrem na hipótese do subitem 14.6, observando a ordem classiílcatória, para o
exercício do mesmo direito.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de
Pequeno Porte que se enquadiem no percentual estabelecido no subitem 14.6, será
realizado sorteio entre elas para que se identifiquem aquela que primeiro poderá
apresentar proposta melhor.

d) A Microempresa e Empresa de Pequeno mais bem classificada será convocada pela
comissão, para apresentar nova proposta no prazo de dois dias utéis, sob pena de
preclusão;

e) Na hipótese de não-contratação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, o
objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

f) O disposto no subitem 14.6 será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por Microempresas e Empresa de Pequeno Porte

14.8 -Serão julgadas desclassificadas, com base no art. 48, incisos I e II, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, as propostas que:

14.8.1-apresentarem preços manifestamente excessivos ou inexequíveis; e

14.8.2 - não atenderem às exigências contidas neste Edital.

15 - DA CORREÇÃO DE ERROS DAS PROPOSTAS

15.1 - As propostas consideradas adequadas aos termos do Edital serão verificadas pela
Comissão Permanente de Licitação quanto aos erros aritméticos, na sua computação ou em
seu somatório. Os erros serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação da seguinte
maneira:

a) Se existir discrepância entre os valores em algarismo e por extenso esses últimos
prevalecerão;

b) Se existir discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá a
menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o valor total
cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido; e
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c) Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor da soma de parcelas
indicado na Proposta e o valor somado das mesmas parcelas, prevalecerá o último.

15.2 - O valor estabelecido na Carta Proposta será ajustado pela Comissão Permanente de
Licitação de acordo com o procedimento acima para a correção de erros e, deverá ser
considerado como aceito. Se o licitante não aceitar a correção do valor da Carla Proposta, esta
será rejeitada.

15.3 - Para fins de julgamento, o valor da proposta, passará a ser aquele encontrado após as
correções, quer seja este para mais ou para menos do valor da Carta Proposta.

15.4 - A Comissão Permanente de Licitação, dada a complexidade dos elementos deste
objeto, poderá utilizar assessoramcnto técnico e específico na área de competência que se
efetivará através de parecer que integrará o processo.

16-DOS RECURSOS

16.1 -Nos casos de habilitação ou inabilitaçao do licitante, julgamento das propostas,
revogação ou anulação desta licitação, caberá recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.2 -Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão interpor as
contra razões ao recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.3 -O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso. a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade.

16.4 -Somente serão conhecidos os recursos devidamente fundamentados, que estiverem
dentro do prazo estabelecido no item 16.1.

16.5 -Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou
ocorre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 - Após a classificação da empresa vencedora, a Comissão Permanente de Licitação
divulgará o resultado e encaminhará o relatório circunstanciado a autoridade competente,
propondo a adjudicação e homologação do objeto licitado á empresa vencedora, pelo preço
proposto e nas condições do Edital.

18-DO CONTRATO

18.1 -O contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, através
da Sr. Lahesio Rodrigues do Boníltn. Prefeito Municipal e o vencedor da licitação, o qual
consignará os direitos e obrigações das partes e instrumento que faz parte integrante e
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complementar deste Editai, indepeiidenie de transcrição.

18.2 -O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido 05(cinco) dias, contados do recebimento da convocação.

18.3 -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente
estabelecidas.

18.4 -E facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato não
retirar ou aceitar o instrumento, equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade
com o ato convocatório, ou revogar a licitação.

18.5 -Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.6 -As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificado e autorizado pelo Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, podendo
inclusive ser reajustado o valor do contrato em caso de alteração no valor dos produtos a nível
nacional ou regional, para mais ao para menos, conforme o caso verificado nesta ocasião a
impossibilidade do cumprimento das obrigações nos valores estipulados à data da assinatura
do mesmo.

18.7 -O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

18.8 -O licitante que vier a ser contratado deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez)
dias consecutivos após a assinatura do contrato, a seguinte documentação:
Certidão negativa de regularidade perante o INSS, FGTS e CNDT.

19 - DOS PRAZOS

19.1 - O prazo de vigência do contrato será até 3 Ide Dezembro de 2020, contados a partir da
data da sua assinatura ou retirada do instrumento equivalente.

19.2 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados a partir da data de entrega das propostas.

19.3 - O resumo do contrato será publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E. às expensas
da CONTRATANTE, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ou ate 20
(vinte) dias corridos a data da assinatura do contrato, conforme preconiza o An. 61 Parágrafo
Único da lei 8.666/93.

20 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO
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20.1- Executado o contrato, o seu objeto será nos termos do art. 73, inciso 1, alíneas "a" e "b"e
art.76 da Lei n®. 8.666/93.

20.2 - Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da
obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o disposto no art. 1.245 do Código
Civil Brasileiro.

20.3- Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oUciais para boa
execução do objeto do contrato ocorrerá por conta da contratada.

21 - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 - O representante da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará
medições mensalmente e analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e
verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos
serviços, a contratada entregará a correspondente a fatura no Departamento de Compras.

21.2 - As medições serão efetuadas após a conclusão de cada etapa, constante do cronograma
físico-fínanceiro emitido pela empresa executora da obra.

21.3 - A Contratante efetuará o pagamento relativo às medições aprovadas, após a assinatura
do laudo e da planilha de medição emitida pela fiscalização dos serviços, desde que
disponíveis os recursos vinculados a serem repassados, para a realização da presente obra.

21.4 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico - financeiro, e serão
efetuados até 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada parcela, referente a medição
previamente realizada pelo fiscal do serviços, desde que disponíveis os recursos vinculados a
serem repassados, pra a realização da presente obra, e após a submissão dos seguintes
documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA e requisições de compras, contendo descrição
do objeto da licitação e valor total, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número
da licitação e do contrato;

b) Certidões negativas de regulai-idade perante:
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, relativo ao FGTS. expedido pela
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Tributos Federais;
Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante;
Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado;
Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

21.5 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por
conta de recursos próprio da Prefeitura.

22 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019.0000 —Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

23.1 - O atraso na execução sujeitará o contratado a multa de mora, na forma estabelecida a
seguir:

a) 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia; e

b) 2% (dois por cento) após ultrapassado o prazo constante da alínea anterior.

23.2 -As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou. quando for o
caso, cobradas judicialmente.

23.3 -Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10%, calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas

fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a dois (2) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

23.4 -As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item anterior, poderão ser aplicadas
conjuntamente com a da alínea "b'*, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez
(10) dias úteis.

23.5 -Ocorrendo à inexecução total ou parcial do contrato, reserva-se ao Órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação.

23.6 -A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

23.7 - A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do
Titular da Pasta.

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1- O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, Sr. Lahesio Rodrigues do
Bonfim na defesa do interesse do Serviço Público e de acordo com a Legislação vigente,
reserva-se o direito de anular ou revogar, no todo ou em parte a presente licitação,
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assegurando-se aos licitantes o contraditório e a ampla defesa.

24.2 - A Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, poderá introduzir aditamentos,
modificações ou revisões no presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da
data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões serão
encaminhados através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que
tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na
elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

24.3 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Comissão Permanente de Licitação se
reserva o direito de sojicitar aos licitantes esclarecimentos eventualmente necessários a um
perfeito entendimento e juízo dos documentos apresentados.

24.4 - Quaisquer que sejam as decisões da Comissão Permanente de Licitação, em nenhuma
hipótese caberão aos licitantes direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo os
recursos previstos em Lei.

24.5 - O presente Edital poderá ser impugnado por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis
consecutivos antes da data fixada para o recebimento e abertura dos envelopes de habilitação,
ou por qualquer licitante, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Decairá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que antecede a abertura dos envelopes N° 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
e, tendo-o aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.

24.7 - Todos os prazos estabelecidos neste Edital salvo os expressos em contrário serão
contados em dias consecutivos, excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento.

24.8 - As ambigüidades e casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação, observando-se rigorosamente o contido na Lei N. ® 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

24.9 - O foro da Comarca de Balsas - MA será competente para dirimir as questões
decorrentes desta licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

São Pedro dos Crentes - MA, 10 de Janeiro de 2020.

Semaias da Silva Morais

Presidente da GPL
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

OBJETO : PROJETO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANÍBAL MASCAREHAS

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI C/ DESONERAÇÃO; NC)VEMBRO/20ig

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

S&O PEDRO

BDÍ: 24,52%

Encargos Sociais: 86,61%

DESCRIÇÃO VARIÁVEIS Taxas Adotadas • %

Adminsitração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia S+G 0,80%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%

Lucro/remuneração L 6,16%

Tributos (soma dos Itens abaixo) 1 13,15%

COFINS 3,00%

PIS 0,65%

ISS 5,00%

CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 4,50%

TOTAL DO BDI 24,52%

Oncíe:

AC: taxa de adminsitração central

S: taxa de seguros

R: taxa de riscos

G: taxa de garantias *

DF: taxa de despesas financeiras

L: taxa de lucro/remuneração

I: taxa de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

RESPONSÁVEL TÉCNICO - MANOEL ALVES GUIDA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 111583835-0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

OBJETO : PROJETO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANÍBAL MASCAREHAS

REFERÊNCIA • DATA BASE : SINAPI C/ DESONERAÇÃO: NOVEMBRO/2019
LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

SAO PEDRO'
'  f f N I

BDI: 24,52%

Encargos Sociais: 86,61%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM OESCRIÇÃO VALOR MÊS 01

100,(Kn6

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.166,05 2.166,05

lOO.OOH

2.0 COBERTURA 1.116,52 1.116,52

100,00%

3.0 E5QUADRIAS 1.801,12 1.801,12

100,00%

4.0 PISOS 1.419,44 1.419,44

100,00%

5.0 REVESTIMENTO 11.368,55 11.368,55

100,00%

6.0 INSTALAÇÕES HIORAÚUCAS 993,32 993,32

100,00%

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1.239,82 1.239,82

100,00%

8.0 INSTAUÇÕES ELÉTRICAS 3.548,27 3.548,27

100,00%

9.0 PINTURA 6.605,01 6.605,01

100,00%

lO.O SERVIÇOS COMPLEMENTARES 13.995,69 13.995,69

VALORTOTAL 44.253,80

RESPONSÁVEL TÉCNICO - MANOEL ALVES GUIDA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 111583835-0



PROPONEfíTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

OBJETO : PROJETO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANÍBAL MASCAREHAS

REFERÊNCIA- DATA BASE : SINAPI C/ DESONERAÇÃO: NOVEMBRO/2019

LOCAU SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

SÃO PEDRO

BDI: 24,52%

Encargos Sociais; 86,61%

CÓDIGO

ÉNCÀRG0S>"¥0C!|ÍIÍÍ^1BRE Á MÃ'^ÍPg. OBRA

A1 INSS 0,00%

A2 SESI , 1,50%

A3 SENAI 1.00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação : ''í 2,50%

A7 Seguro Oontra Acidentes de Trabalho 3,00%

A8 FGTS , ' . .. 8,00%

A9 SEOONOl 1,00%

A :,,y:JOtal ; . 17,80%

HlH
B1 Repouso Semanal Remunerado

WÊÊÊÊÊÊÊt .3HHI
17,88%

B2 Feriados j , 3,95%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,92%

B4 13°SaIário " '<1 - ' , 10,81%

B5 Licença Paternidade 0.07%

Faltas Justificadas { 0,72%

B7 Dias de Ohuvas 1,48%

:  B8 " Auxilio Add«itede'Trábalho i 0,11%

B9 Férias Gozadas 8,61%

BlÓr; Salário Maternidade ; 0,03%

B Total 44,58%

01 Aviso Prévio Indenizado 5,42%

02 Aviso Pré^tóTrabalhado í • 0,13%

03 Fénas Indenizadas 4.87%

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4 95%

05 Indenização Adicional 0,46%

C Total

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

15,83%

7,94%

D2 Reinddênc^ deGnjpo AsobreAwso Prévio -Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso .Préví "  0,46%

D Total 8,40%

TOTAL(A+B+C+Çg|^flg

RESPONSÂVELTÉCNICO - MANOEL ALVES GUIDA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 111583835-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

CNPJ: 01.577.844/0001-62

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

OBJETO: PROJETO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANÍBAL MASCAREHAS

LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra

A placa da obra será colocada em local indicado pela Fiscalização, deverá ser de chapa zincada

nas medidas de 2,00 x 3,00m

2.0 COBERTURA

Recuperação em cobertura com telha cerâmica com reposição

O telhado terá fiadas horizontais paralelas aos beirais, iniciando-se a colocação das telhas de

jusante para montante e com recobrimento à sotavento dos ventos das chuvas predominante.

O encaixe das telhas far-se-á de modo perfeito, a fim de evitar possíveis infiltrações, inclinações

e recobrimentos, obedecendo, para cada tipo de cobertura, às prescrições próprias. Nos casos

de beirais sem forro, com cobertura de telhas de barro, deverão ser amarrados com arame de

cobre todas as fiadas compreendidas no beirai.

Emboçamento de ultima fiada de telha

Fazer o emboçamento da última fiada de telha.

3.0 ESQUADRIAS

Recuperação de esquadrias de madeiras

Os materiais devem estar de acordo com as Normas Técnicas da ABNT (NBR10821/10831), e as

folhas das portas devem movimentar-se perfeitamente.

Recomenda-se que as portas em madeira sejam bem aparelhadas, rigorosamente planas e

lixadas, e que apresentem superfícies completamente lisas. Devem ser recusadas todas as peças

que apresentarem sinais de empenamento, descolamento e rachaduras e/ou lascas. A

fabricação das folhas de porta poderá ser dos tipos:

• lisa prensada: constituída de um núcleo e capeada nas duas faces;

• almofadada: confeccionada em madeira maciça, com duplo rebaixo.

4.0 PISOS

Recuperação de piso cerâmico

Os pisos cerâmicos devem seguir as prescrições das Normas Técnicas da ABNT (NBR 6504).

Deverão ser aplicados nas áreas internas, com pasta de cimento colante sobre contra-piso de

concreto fck 9,0 mpa com camada de argamassa de cimento no traço de 1:4 de cimento e areia,

será piso de cerâmica de 30x30cm, esmaltada de boa qualidade e apresentar uma resistência

mínima à abrasão REI 4.

ENDEREÇO: AVENIDA CANAÃ, S/N, CENTRO, CEP: 65.978-000, TELEFONE: (99) 3604-1094
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5.0 REVESTIMENTO

5.1 Recuperação de reboco

Somente poderá ser aplicado a pós a pega completa do chapisco. É constituído por uma camada
de com argamassa de cimento, areia e barro, traço 1:2:5, externo ou interno. A espessura não
poderá exceder a 2,5cm.

5.2 Recuperação revestimento cerâmico

Poderá ser aplicada após o emboço ou aplicação da pasta de cimento colante. Os revestimentos

cerâmicos devem seguir as prescrições das Normas Técnicas da ABNT (NBR 6504). Deverá ser
cerâmica de 30x30cm de boa qualidade e apresentar uma resistência mínima à abrasão PEI4.

6.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS
6.1 Revisão de ponto de água

Deverá ser observado o projeto hidráulico quer na execução, quer no que se refira aos materiais
a serem empregados.

Os tubos a serem usados serão de PVC soldável, desde o registro de pressão, até o chuveiro com
diâmetro conforme projeto específico.

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulicas deverá ser executado por
profissional habilitado e as ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço e material
utilizado.

Todos os materiais empregados deverão ser novos e de primeira qualidade, bem-acabados em
todos os detalhes e de acordo com a Especificação, estando sujeitos à aprovação da
FISCALIZAÇÃO.
Passagens para embutir tubulações de diâmetro maior que 2" Inclusive, deverão ser
deixadas nas estruturas e alvenarias, quando de sua execução.
- Tubulações embutidas até o diâmetro de 11/2" inclusive, serão fixadas pelo enchimento
total do vazio restante dos rasgos, com argamassa de cimento e areia 1:5.

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
7.1 Revisão instalações sanitárias

Deverá ser observado o projeto sanitário quer na execução, quer no que se refira aos materiais
a ser empregados.

As peças de PVC deverão ser soldadas conforme indicação do fabricante. As dedivldades
deverão ser compatíveis com o diâmetro e tipo das tubulações.
Ramais Externos - A rede será executada conforme o projeto sanitário.

Destinação ou tratamento de esgoto, com caixas de gordura, caixas de inspeção, sistema de
tratamento próprio (fossas séptlcas ou filtro anaeróbio e sumidouros) ou ligado ao sistema
público de esgotamento sanitário.

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
As instalações elétricas serão executadas de acordo com a NB-3 da ABNT e com as normas da

Companhia Concessionária de Energia Elétrica, obedecendo ao Projeto.
Toda instalação deverá ser entregue testada, ficando o Contratante responsável pelo
pagamento das taxas e demais despesas decorrentes de sua ligação a rede pública, devendo ser
apresentada a Declaração da Concessionária de que as entradas foram vistoriadas e estão em

ordem.

ENDEREÇO: AVENIDA CANAÃ, S/N, CENTRO, CEP: 65.978-000, TELEFONE: (99) 3604-1094
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A entrada de serviços será subterrânea com medição Instalada em poste de concreto.

Admite-se caso a normas da Concessionária o permitam, a instalação de dois medidores em
cada poste de entrada.

A rede Interna de distribuição será em linha aberta, utilizando-se condutores de cobre com

isolamento em PVC 70 graus centígrados 750V, bem esticados, presos em roidanas ou cieats de

PVC ou porcelana, as descidas para os Interruptores e tomadas de correntes far-se-ão através

de eietrodutos de PVC embutidos na alvenaria.

Os interruptores serão de teclas e as tomadas de correntes do tipo universal conjugados de

embutir, em caixas de ferro esmaltado a fogo, protegidos por espelhos de PVC. A linha dos

espelhos adotados será a comercial, de boa qualidade.

A proteção do circuito de distribuição estará no quadro de medição.

As caixas de embutir dos interruptores serão de ferro esmaltado a fogo interna e externamente,

chapa n918 nas medidas de 4" x 2" e 4" x 4". As caixas deverão ficar a 0,20m dos alizares das

portas.

9.0 PINTURA

As superfícies a serem pintadas com pintura Acrílica deverão previamente receber um fundo

preparador de paredes e após a Massa Acrílica em demãos finas até obter-se o aspecto

desejado. A massa PVAserá da marca Suvmil, Ypiranga ou Coral.

A pintura Acrílica será aplicada em um número de 2 demãos. Antes da aplicação da tinta na

superfície do reboco deverá ser feita uma preparação prévia, com a aplicação do fundo
preparador de paredes. A tinta Látex Acrílica deverá ser das marcas Suvinil, Ypiranga ou Coral.

As esquadrias de madeira serão envernizadas com Verniz Poliuretano, em um número de 02

(duas) demãos, aplicado sobre uma demão do verniz knotting. Os orifícios provenientes da

aplicação de pregos, parafusos, etc, deverão ser obturados, antes do envernizamento, com uma

massa preparada (com a mesma tonalidade da cor natural da madeira).

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Limpeza geral da obra

Os serviços de limpeza geral da obra serão executados de acordo com a norma NB-597 da ABNT.

Será removido todo o entulho do terreno e cuidadosamente limpos e varridos todos os excessos.

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos e cimentados, ladrilhos,

pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente

lavados, de modo a não serem danificados outras partes da obra por estes serviços de limpeza.

RESPONSÁVEL TÉCNICO - MANOEL ALVES GUIDA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL-CREA/MA: 111583835-0

ENDEREÇO: AVENIDA CANAÃ, S/N, CENTRO, CEP: 65.978-000, TELEFONE: (99) 3604-1094



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

OBJETO : PROJETO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPALANIBAL MASCAREHAS

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI C/ DESONERAÇÃO: NOVEMBRO/2019
LOCAL: SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA BDI: 24,52^0

Encargos Sociais: 86,61%

S&OPED

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DESCRIÇSO UND QUANT. SINAPI
Preço Unitário

sem BDI
PREÇO TOTAL

:  1.0: SERVIÇOS INICIAIS • 1.739,52

1.1 Aauisicão e assentamento de olaca da obra m' 6,00 74209/001 289,92 1.739,52

2.0 COBERTURA 896,66

2.1 Recuperação em cobertura com telha cerâmica com reposição 12,21 73938/004 48,03 586,45

2.2 Embocamento de ultima fiada de telha m 45,22 73938/007 6,86 310,21

3.0 ESaUAORIAS 1.446,45

3.1 Recuperação de esquadrias de madeiras m' 21,82 8217 66,29 1.446,45

4.0 PISOS 1.139,93

4.1 Recuperação de piso cerâmico 44,55 87248 25,59 1.139,93

S.O REVESTIMENTO 8.342,22

5.1 Recuperação de reboco m' 15,20 75481 10,61 161,27

5.2 Recuperação revestimento cerâmico m' 235,22 87268 34,78 8.180,95

6.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 569,80

6.1 Revisão de ponto de água unid 5,00 composição em anexo 113,96 569,80

7.0 INSTAUÇÕES SANITÁRIAS 711,20

7.1 Revisão Instalações sanitárias unid 5,00 composição em anexo 142,24 711,20

8.0 INSTAUÇÕES ELÉTRICAS 1.638,18

8.1 Revisão de pontode tomada simples com reposição da fiação unid 6,00 composição em anexo 61,74 370,44

8.2 Revisão de ponto de luz na parede ou teto com reposição da fiação unid 6,00 composição em anexo 59,63 357,78

8.5 Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação unid 6,00 72331 151,66 909,96

9.0 piimiRA : ' á 3.474,19

9.1 Pintura látex em paredes internas/externas c/duas demãos, s/massa corrida m' 358,98 88489 8,41 3.019,02

9.2 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas demãos m^ 43,64 73739/001 10,43 455,17

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 9.000,25

10.1 Suporte para caixa d'água unid 1,00 98462 2.675,65 2.675,65

10.2 Revisão do forro de PVC m' 55,03 96109 33,89 1.864,97

10.3 Cobertura Lavanderia m' 4,00 92539 42,25 169,00

10.4 Fonecimento e instalação de ar condicionado 12.000 BTUs unid 3,00 Mercado 1.390,00 4.170,00

10.5 Limpeza da obra m' 85,55 9537 1,41 120,63

TOTAL GERAL SEM BDI 28.958.40

BDI 24,52% 7.100,60

TOTAL GERAL DA PLANILHA 36.059.00

Importa o presente orçamento em:

trinta e seis mil e cinqüenta e nove reais

RS 36.059,00

RESPONSÁVEL TÉCNICO - MANOEL ALVES GUIDA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 111583835-0
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ANEXO II

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020- TIPO MENOR PREÇOGLOBAL
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO

PROPONENTE
Razão Social
CNPJ
Endereço
Telefone/Fax
Nome do Representante Legal da Empresa
N® Identidade do Representante Legal da Empresa
CPF do Representante legal
Nome do Representante credenciado nesta licitação
Telefones do Representante credenciado nesta
licitação

LOTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1. Prazo de validade da proposta:
2. Prazo de entrega:

de de 2020.

Local, data, assinatura e carimbo do representante legal
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) , CNPJ n.° . com sede à
,  neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com

qualificação completa - nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor
(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m)
amplos poderes para junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, praticar os atos necessários para representar a
outorgante na licitação na modalidade de n.® (ou de forma genérica para licitações
em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, poderes
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e
dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom fimic e valioso, e. em especial, para (se for o caso de apenas
uma licitação).

Local, data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)
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ANEXO IV

(MINLTA DO CONTRATO)

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

CONTRATO N° / - Contratação de empresa
para reforma da Escola Municipal Aníbal Mascarenhas,
conforme projeto básico em anexo.

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de São Pedro dos Crentes - MA, pessoa
jurídica de direito público, com sede na Avenida Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA, Estado do Maratihão. inscrita no CNPJ 01.577.844/0002-62, doravante
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, e a empresa inscrita no CNPJ sob n°.

, com sede a , neste ato representada
pelo Sr. . RG sob n® e CPF sob n°

, doravante denominada CONTRATADA e, de conformidade com os
elementos constantes na Tomada de Preços n° 002/2020 e seus anexos, de acordo com a Lei
Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e demais
normas complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avançado
o presente contrato para execução dos serviços de Contratação de empresa para reforma
da Escola Municipal Aníbal Mascarenhas, conforme projeto básico em anexo, que fica
aqui materializado no presente instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e
condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1-0 presente Contrato tem por objeto: Contratação de empresa para reforma da Escola
Municipal Aníbal Mascarenhas, conforme projeto básico em anexo, conforme Memorial
Descritivo/quantitativo, Planilha de Custo e Projeto Básico.

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - A execução do presente contraio será pelo regime de empreitada por preço global,
mediante Licitação Tipo Menor Preço Global.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1-0 valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
(  ); os preços são fixos e poderão ser

reajustados em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1-0 CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento dos serviços resultantes de
modificações sempre que devidamente autorizados pela Secretaria de Administração.
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4.2 - O pagamento será efetuado conforme supervisão dos serviços, atestadas pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e de acordo com o cronograma físico-fmanceiro, desde que
disponíveis os recursos vinculados a serem repassados, para a realização do presente serviços.

CLAUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1 - A CONTRATADA terá um prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do
contrato para execução deste contrato, podendo ser prorrogado a critério do
CONTRATANTE, e/ou acordo prévio entre as partes, mediante Termo Aditivo entre as
partes.

CLAUSULA SEXTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

6.1 - As despesas provenientes do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, conforme descrito
abaixo no edital.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019.0000 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações

7.0- CLAUSULA SÉTIMA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO

7.1-0 CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em
nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código
Civil e/ou Penal;

7.2 — A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer dos
serviços.

7.3 - Designar a Comissão de Vistoria para o recebimento dos serviços, nas condições
definidas no Edital de Tomada de Preços para Serviços e Engenharia n® 002/2020.

8.0 - CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Empresa CONTRATADA Obriga-se a;

8.1 - Aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato;

8.2 — Pagar os emolumentos prescritos em Lei e observação de todas as posturas aos serviços,
retirando o alvará para execução dos serviços, junto a Secretaria de finanças, informando a
data de início e término da mesma;

8.3 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de Leis trabalhistas que digam respeito
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aos serviços contratados e concreta aplicação da legislação em vigor, relativa a segurança,
higiene e medicina do trabalho;

8.4 - Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas, e
demais despesas e tributos pertinentes aos serviços;

8.5 - Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela obra junto ao
CREA/MA;

8.7 - Executar os serviços cumprindo rigorosamente os projetos e memoriais, conforme
estabelecido neste certame licitatórios Tomada de Preços N° 002/2020;

8.8 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
nos locais de trabalho;

8.9 — Não transferir a outrem parte do contrato, sem prévia e anuência do CONTRATANTE;

8.10 — Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as
normas pertinentes em vigor;

8.11 - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais a
serem empregados receber prévia aprovação da fiscalização da Secretaria Municipal de
Educação e Infraestrutura, a qual se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os
padrões especificados em projeto;

8.12 - Fornecer todo o material e equipamento necessário a perfeita execução dos serviços a
serem contratados;

8.13 - Não retirar qualquer material do serviços, usado ou não, exceto entulhos, sem
autorização por escrito;

8.14 - Responsabilizar-se tecnicamente por todas as demolições e remoções necessárias, e
pelas instalações, recomposições e deslocamentos de tubulações existentes, porventura
danificadas durante a execução dos serviços, desde que a necessidade de sua execução seja
previamente verificada e autorizada pela fiscalização;

8.15 - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, e todas as condições de habilitação exigidas na Licitação.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovado e a critério do
CONTRATANTE a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades:

9.1 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, acarretará na suspensão de
participação em Licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São
Pedro dos Crentes - MA, pelo prazo de 12 meses;
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9.2 - No caso de atraso na execução do Contrato, a CONTRATADA, ficará sujeita as
seguintes penalidades:

9.2.1 - Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o
prazo para conclusão dos serviços, limitada a 10% do valor do contrato;

9.2.3 - No caso de rescisão contratual, por culpa da contratada, esta ficará sujeita as seguintes
penalidades:

9.2.3.1 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, por inexecução total;

9.2.3.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do Contrato, por inexecução
parcial;

9.2.3.3 — Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura pelo prazo de 24 meses;

9.2.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
São Pedro dos Crentes - MA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1 - A rescisão do presente poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94 e Lei n®
9.648/98;

b) A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as
conseqüências previstas na clausula nona;

c) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termos no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

d) Constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93,
alterada pela Lei n® 8.883/94 e Lei n° 9.648/98;

e) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93,
alterada pela Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, sem que haja culpa da proponente vencedora,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

f) A rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as conseqüências
previstas no artigo 80, incisos I a IV. ambos da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94
eLei rf 9.648/98;
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10.2 — Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a
rescisão importará em:

a) Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o Município e seus órgãos
descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as
obrigações assumidas, praticando lálla grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do
MUNICÍPIO. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou
potencial.

CLAUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - FORO

11.1 — Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Fórum da Comarca de
Balsas - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual
teor e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2020.

CONTRATANTE

Lahesio Rodrigues do Bonfim
Prefeito Municipal

CONTRATADA

Empresa:
Rep:

TESTENHUMAS

CPF n°

CPF n°
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